
 
 
 
 
 

 

SÚMULA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA CEF-CAU/AL EXERCÍCIO 2021 

 

DATA 25 de março de 2021 HORÁRIO 16h07 às 18h35 

LOCAL Videoconferência 

 

PARTICIPANTES 

Paula Regina Vieira Zacarias Coordenadora 

Letícia Brayner Ramalho Membro 

Renata Torres Sarmento de Castro Cavalcante Membro 

ASSESSORIA Luiz Alberto Medeiros de Sá 

 

Leitura e aprovação da Súmula da 2ª reunião ordinária, exercício 2021 

Encaminhamento A súmula foi aprovada. Encaminhar para publicação. 

 

Comunicações 

Responsável Conselheira Paula Regina Vieira Zacarias 

Comunicado Deliberação nº 001/2021-CEF-CAU/BR (Protocolo SICCAU 

1266204) 

A coordenadora apresentou a todos os presentes a Deliberação nº 

001/2021-CEF-CAU/BR que trata do Cálculo de Tempestividade e 

alterações no Cadastro de Cursos de Arquitetura e Urbanismo. Nesta 

deliberação não consta IES registradas em Alagoas. 

 

Encontro de coordenadores das CEF-CAU/UF 

A coordenadora informou que havia participado no sábado passado 

(20/03) de um encontro com os demais coordenadores das CEF dos 

outros CAU/UF. O encontro foi coordenado pelo conselheiro federal 

representante das IES Valter Caldana. Alguns pontos levantados e que 

serão mais aprofundados em encontros futuros pela sua importância e 

em alguns casos urgência foram a formação continuada, as atividades 

de extensão, os estágios profissionais e profissionalizantes, a residência 

em AU, o ensino em modalidades mistas e à distância, e a 

internacionalização da profissão. 

 

ORDEM DO DIA 

 

1 Proposta de parceria Faculdade ESB  

Fonte Protocolo SICCAU 1257879/2021 

Relator Conselheira Letícia Brayner Ramalho 

Encaminhamento DELIBERAÇÃO N° 022-2021 CEF-CAU/AL 

DELIBERA: 

 

1 – Se posicionar favorável a celebração de convênio com a Faculdade 

ESB; 

 

2 – Encaminhar esta deliberação para ciência da presidência e posterior 

envio ao plenário. 

 



 
 
 
 
 

 

2 Proposta de parceria Rui Juliano Perícias 

Fonte Protocolo SICCAU 1257881/2021 

Relator Conselheira Renata Torres Sarmento de Castro Cavalcante 

Encaminhamento DELIBERAÇÃO N° 023-2021 CEF-CAU/AL 

DELIBERA: 

 

1 – Se posicionar favorável a celebração de convênio com a empresa 

Rui Juliano Perícias; 

 

2 – Encaminhar esta deliberação para ciência da presidência e posterior 

envio ao plenário. 

 

3 Concurso da marca do Prêmio Zélia Maia Nobre 

Fonte Protocolo SICCAU 714755/2018 

Relator Conselheira Renata Torres Sarmento de Castro Cavalcante 

Encaminhamento DELIBERAÇÃO N° 024-2021 CEF-CAU/AL 

DELIBERA: 

 

1 – Aprovar a minuta do edital do concurso para a marca do Prêmio 

Zélia Maia Nobre; 

 

2 – Enviar esta deliberação à Presidência do CAU/AL para 

conhecimento e encaminhamento. 

 

4 Solicitação de Registro Profissional Provisório de Egressos do 

CENTRO UNIVERSITÁRIO CESMAC 

Fonte Protocolo SICCAU 1270208/2021, 1275658/2021, 1271077/2021, 

1273291/2021, 1271780/2021, 1273265/2021 

Relator Conselheira Renata Torres Sarmento de Castro Cavalcante 

Encaminhamento DELIBERAÇÃO N° 025-2021 CEF-CAU/AL 

DELIBERA: 

 

1 – Deferir o requerimento de registro PROVISÓRIO dos egressos do 

Centro Universitário Cesmac abaixo listados, com o título de Arquiteto 

e Urbanista e atribuições previstas no artigo 2º da Lei 12.378/2010, para 

o desempenho das atividades nele relacionadas. 

 

CPF Nome 

059.577.734-17 LIARA VICTORIA NOGUEIRA GOES 

071.679.124-25 MAURO CÉSAR L. DAS CHAGAS FILHO 

104.441.684-00 RENNATHA DE MENDONÇA LEITE VIEIRA 

098.028.564-01 SAMHYRA SILVA NASCIMENTO 

814.616.824-87 SPARTACUS SOARES DA SILVA 

081.354.704-01 YASMIM TENÓRIO BRANDÃO 

 

2 – Informar a profissional que o registro provisório tem validade 



 
 
 
 
 

 

máxima de um ano a partir da data de colação de grau e poderá ser 

prorrogado por até um ano, sequencial ao período inicial, mediante 

requerimento do interessado, a ser firmado por meio de formulário 

próprio disponível no SICCAU, apresentando justificativa para a não 

apresentação do diploma de graduação devidamente registrado, 

acompanhada do protocolo de solicitação do diploma junto à instituição 

de ensino; 

 

3 – Informar a profissional que vencido o prazo sem a apresentação do 

diploma, o registro provisório da profissional será suspenso até que seja 

apresentado o diploma de graduação devidamente registrado. 

 

5 Solicitação de Registro Profissional Definitivo de Egressos do 

CENTRO UNIVERSITÁRIO CESMAC 

Fonte Protocolo SICCAU 1270903/2021, 1274125/2021, 1274154/2021, 

1270979/2021 

Relator Conselheira Renata Torres Sarmento de Castro Cavalcante 

Encaminhamento DELIBERAÇÃO N° 026-2021 CEF-CAU/AL 

DELIBERA: 

 

1 – Deferir o requerimento de registro DEFINITIVO dos egressos do 

Centro Universitário Cesmac abaixo listados, com o título de Arquiteto 

e Urbanista e atribuições previstas no artigo 2º da Lei 12.378/2010, para 

o desempenho das atividades nele relacionadas. 

 

CPF Nome 

104.663.254-01 BRUNA GABRIELLE ALENCAR BEZERRA 

092.246.324-75 KAREN MYLENA FERNANDES ARAUJO 

091.209.464-81 LAÍS EDUARDA O. DE MELO QUEIROZ 

092.136.024-05 MELYSSA RAFAELLA MOTA LOPES 
 

 

6 Solicitação de Registro Profissional Provisório de Egresso da 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS Campus Arapiraca 

Fonte Protocolo SICCAU 1271205/2021 

Relator Conselheira Letícia Brayner Ramalho 

Encaminhamento DELIBERAÇÃO N° 027-2021 CEF-CAU/AL 

DELIBERA: 

 

1 – Deferir o requerimento de registro PROVISÓRIO do egresso da 

Universidade Federal de Alagoas Campus Arapiraca abaixo listado, 

com o título de Arquiteta e Urbanista e atribuições previstas no artigo 2º 

da Lei 12.378/2010, para o desempenho das atividades nele 

relacionadas. 

 

CPF Nome 

077.421.534-83 THALITA SHEISA DA SILVA 



 
 
 
 
 

 

 

2 – Informar a profissional que o registro provisório tem validade 

máxima de um ano a partir da data de colação de grau e poderá ser 

prorrogado por até um ano, sequencial ao período inicial, mediante 

requerimento do interessado, a ser firmado por meio de formulário 

próprio disponível no SICCAU, apresentando justificativa para a não 

apresentação do diploma de graduação devidamente registrado, 

acompanhada do protocolo de solicitação do diploma junto à instituição 

de ensino; 

 

3 – Informar a profissional que vencido o prazo sem a apresentação do 

diploma, o registro provisório da profissional será suspenso até que seja 

apresentado o diploma de graduação devidamente registrado. 

 

7 Solicitação de Registro Profissional Definitivo de Egresso da 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS Campus Arapiraca 

Fonte Protocolo SICCAU 1275077/2021 

Relator Conselheira Letícia Brayner Ramalho 

Encaminhamento DELIBERAÇÃO N° 028-2021 CEF-CAU/AL 

DELIBERA: 

 

1 – Deferir o requerimento de registro DEFINITIVO do egresso da 

Universidade Federal de Alagoas Campus Arapiraca abaixo listado, 

com o título de Arquiteta e Urbanista e atribuições previstas no artigo 2º 

da Lei 12.378/2010, para o desempenho das atividades nele 

relacionadas. 

 

CPF Nome 

074.770.454-60 GÉSSICA ELIAS DA SILVA 
 

 

8 Solicitação de Registro Profissional Provisório de Egresso do 

CENTRO UNIVERSITÁRIO MAURÍCIO DE NASSAU DE 

MACEIÓ 

Fonte Protocolo SICCAU 1275380/2021 

Relator Conselheira Renata Torres Sarmento de Castro Cavalcante 

Encaminhamento DELIBERAÇÃO N° 029-2021 CEF-CAU/AL 

DELIBERA: 

 

1 – Deferir o requerimento de registro PROVISÓRIO do egresso do 

Centro Universitário Maurício de Nassau de Maceió abaixo listado, com 

o título de Arquiteta e Urbanista e atribuições previstas no artigo 2º da 

Lei 12.378/2010, para o desempenho das atividades nele relacionadas. 

 

CPF Nome 

065.004.994-25 TASSIANA VIEIRA TORRES 

 

2 – Informar o profissional que o registro provisório tem validade 



 
 
 
 
 

 

máxima de um ano a partir da data de colação de grau e poderá ser 

prorrogado por até um ano, sequencial ao período inicial, mediante 

requerimento do interessado, a ser firmado por meio de formulário 

próprio disponível no SICCAU, apresentando justificativa para a não 

apresentação do diploma de graduação devidamente registrado, 

acompanhada do protocolo de solicitação do diploma junto a instituição 

de ensino; 

 

3 – Informar o profissional que vencido o prazo sem a apresentação do 

diploma, o registro provisório do profissional será suspenso até que seja 

apresentado o diploma de graduação devidamente registrado. 

 

9 Solicitação de Registro Profissional Provisório de Egressos do 

CENTRO UNIVERSITÁRIO TIRADENTES 

Fonte Protocolo SICCAU 1270949/2021, 1274762/2021, 1272324/2021, 

1256673/2021, 1274409/2021, 1271031/2021 

Relator Conselheira Renata Torres Sarmento de Castro Cavalcante 

Encaminhamento DELIBERAÇÃO N° 030-2021 CEF-CAU/AL 

DELIBERA: 

 

1 – Deferir o requerimento de registro PROVISÓRIO dos egressos do 

Centro Universitário Tiradentes abaixo listados, com o título de 

Arquiteto e Urbanista e atribuições previstas no artigo 2º da Lei 

12.378/2010, para o desempenho das atividades nele relacionadas. 

 

CPF Nome 

121.730.844-02 ADRIANE MARIA PEREIRA BARROS 

119.125.654-55 ADYSSON DEVYSSON DA SILVA SANTOS 

100.337.294-50 CHIARA FRAGOSO DE CARVALHO 

116.359.104-12 KATHLEEN CHRISTI ALVES 

106.778.544-20 MARIA JÚLIA NOGUEIRA FRANCO 

090.870.434-81 MÁRIO JORGE MOREIRA LIRA 

 

2 – Informar o profissional que o registro provisório tem validade 

máxima de um ano a partir da data de colação de grau e poderá ser 

prorrogado por até um ano, sequencial ao período inicial, mediante 

requerimento do interessado, a ser firmado por meio de formulário 

próprio disponível no SICCAU, apresentando justificativa para a não 

apresentação do diploma de graduação devidamente registrado, 

acompanhada do protocolo de solicitação do diploma junto a instituição 

de ensino; 

 

3 – Informar o profissional que vencido o prazo sem a apresentação do 

diploma, o registro provisório do profissional será suspenso até que seja 

apresentado o diploma de graduação devidamente registrado. 

 

10 Solicitação de Registro Profissional Definitivo de Egressos do 



 
 
 
 
 

 

CENTRO UNIVERSITÁRIO TIRADENTES 

Fonte Protocolo SICCAU 1277535/2021, 1270920/2021, 1277554/2021, 

1276514/2021, 1275087/2021, 1269148/2021, 1277321/2021, 

1275890/2021, 1274096/2021, 1275241/2021, 1277612/2021, 

1273131/2021, 1278247/2021 

Relator Conselheira Renata Torres Sarmento de Castro Cavalcante 

Encaminhamento DELIBERAÇÃO N° 031-2021 CEF-CAU/AL 

DELIBERA: 

 

1 – Deferir o requerimento de registro DEFINITIVO dos egressos do 

Centro Universitário Tiradentes abaixo listados, com o título de 

Arquiteto e Urbanista e atribuições previstas no artigo 2º da Lei 

12.378/2010, para o desempenho das atividades nele relacionadas. 

 

CPF Nome 

093.842.884-54 BÁRBARA REGINA MORAES PONTES 

092.124.304-90 CARLOS ALBERTO SANTOS DA SILVA 

119.882.574-09 CARLOS EUGÊNIO R. DOS SANTOS 

106.335.274-67 DANIEL HENRIQUE DA SILVA TORRES 

037.963.844-47 DANIELLE YUMI SALES SHIMIZU 

120.164.194-23 EDMAR OSCAR DE FARIAS SILVA 

109.565.204-48 ELOÍSA SOUZA DE ALMEIDA 

119.381.834-60 HINGRID CAROLINNE C. M. MELO LIMA 

098.980.304-02 KARIELE BANDEIRA DA COSTA 

103.861.194-65 LIARA DOS SANTOS LIMA 

050.259.544-28 NATÁLIA GABRIELE FERREIRA ALVES 

106.167.314-69 NEUZNANDO ZAFER BAHIA E N. JUNIOR 

088.303.734-35 RAFAEL TADEU COSTA PEREIRA 
 

 

 

PAULA REGINA VIEIRA ZACARIAS 

Coordenadora 

 

 

RENATA TORRES SARMENTO DE 

CASTRO CAVALCANTE 

Membro 

 

 

LETÍCIA BRAYNER RAMALHO  

Membro 

 

 

LUIZ ALBERTO MEDEIROS DE SÁ 

Assessor 

 

 


